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1. LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO. 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veí-
culos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, ob-
jetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, 
omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos 
e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e 
as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autôno-
mas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos pri-
vados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos na-
cionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencio-
nadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

Seção II
Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trân-

sito

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Esta-
dos, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a 
autuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto organi-
zado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações 
de transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno por-
te e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede 
no Distrito Federal e presidido pelo dirigente do órgão máximo exe-
cutivo de trânsito da União, tem a seguinte composição: (Redação 
dada pela Lei nº 12.865, de 2013)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;
IV - um representante do Ministério da Educação e do Despor-

to;
V - um representante do Ministério do Exército;
VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente e da 

Amazônia Legal;
VII - um representante do Ministério dos Transportes;
VIII - (VETADO)
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IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - um representante do ministério ou órgão coordenador má-

ximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXI - (VETADO)
XXII - um representante do Ministério da Saúde. (Incluído pela 

Lei nº 9.602, de 1998)
XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. (Incluído 

pela Lei nº 11.705, de 2008)
XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior; (Incluído pela Lei nº 12.865, de 2013)
XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres (ANTT). (Incluído pela Lei nº 12.865, de 2013)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplica-

ção das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores 
arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das ins-
tâncias inferiores, na forma deste Código;

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 
de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteú-
do didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos pe-
los respectivos membros.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trân-
sito, formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, 
articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CON-
TRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
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ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trân-
sito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o combate 
à violência no trânsito, promovendo, coordenando e executando o 
controle de ações para a preservação do ordenamento e da segu-
rança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbida-
de contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública ou 
privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas rela-
cionados com a engenharia, educação, administração, policiamento 
e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade de pro-
cedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-
litação de condutores de veículos, a expedição de documentos de 
condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Auto-
motores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacio-
nal, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e 
promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre 
as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata o 
§ 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito informações sobre registros de veículos e de condutores, 
mantendo o fluxo permanente de informações com os demais ór-
gãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes 
do CONTRAN, a elaboração e a implementação de programas de 
educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a edu-
cação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CON-
TRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos disposi-
tivos e equipamentos de trânsito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e 
normas de projetos de implementação da sinalização, dos dispositi-
vos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir veículo e 
o certificado de passagem nas alfândegas mediante delegação aos 
órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou a entidade 
habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Redação dada 
pela lei nº 13.258, de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e 
congressos nacionais de trânsito, bem como propor a representa-
ção do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos interna-
cionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segu-
rança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento 
e especialização do pessoal encarregado da execução das ativida-
des de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fiscalização, 
operação e administração de trânsito, propondo medidas que esti-
mulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de inte-
resse do trânsito, e promovendo a sua realização;

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interes-
tadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas 
e requisitos de segurança veicular para fabricação e montagem de 
veículos, consoante sua destinação;

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código 
marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplacamento 
e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e 
submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e finan-
ceiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de 
Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técni-
ca ou administrativa ou a prática constante de atos de improbidade 
contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a administração 
pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprova-
ção do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a exe-
cução total ou parcial das atividades do órgão executivo de trânsito 
estadual que tenha motivado a investigação, até que as irregulari-
dades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da 
União disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funciona-
mento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísticos 
para os fins previstos no inciso X.
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§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 

rodovias e estradas federais:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito de suas atribuições;
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações 

relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar 
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de 
terceiros;

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de 
trânsito, as medidas administrativas decorrentes e os valores prove-
nientes de estada e remoção de veículos, objetos, animais e escolta 
de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito 
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medi-
das de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, es-
colta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo 
solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 
zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Seguran-
ça e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âm-
bito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento 
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as pena-
lidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas 
administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensio-
nadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas admi-
nistrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas dos 
órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsi-

to dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aper-

feiçoamento, reciclagem e suspensão de condutores, expedir e 
cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir e Carteira 
Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal com-
petente;

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança 
veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expe-
dindo o Certificado de Registro e o Licenciamento Anual, mediante 
delegação do órgão federal competente;

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as dire-
trizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medi-
das administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código, 
excetuadas aquelas relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no 
exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, 
com exceção daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos;

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a sus-
pensão e a cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Cartei-
ra Nacional de Habilitação;

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aciden-
tes de trânsito e suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de ativida-
des previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida em 
norma do CONTRAN;

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XII - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabeleci-
das pelo CONTRAN;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
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licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos 
registrados e dos condutores habilitados, para fins de imposição e 
notificação de penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de 
suas competências;

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais locais;

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme con-

vênio firmado, como agente do órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou executivos rodoviários, concomitantemente com os de-
mais agentes credenciados;

IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - (VETADO)
VII - (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsi-

to dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação dada 
pela Lei nº 13.154, de 2015)

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os aci-
dentes de trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva 
de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edifi-
cações de uso público e edificações privadas de uso coletivo, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as penalidades de 
advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, esta-
cionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular 
do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores e arreca-
dando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbi-
to de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações 
de uso de vagas reservadas em estacionamentos; (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, 
por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas nes-
te Código, notificando os infratores e arrecadando as multas que 
aplicar;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas ad-
ministrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento ro-
tativo pago nas vias;

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veí-
culos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas 
ou perigosas;

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, 
escolta e transporte de carga indivisível;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unida-
de da Federação;

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do 
Programa Nacional de Trânsito;

XV - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabeleci-
das pelo CONTRAN;

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação 
de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a 
emissão global de poluentes;

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de 
tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, au-
tuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes 
de infrações; (Redação dada pela Lei nº 13.154, de 2015)

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propul-
são humana e de tração animal;

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas de 
órgão ambiental local, quando solicitado;

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal 
serão exercidas no Distrito Federal por seu órgão ou entidade exe-
cutivos de trânsito.

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, 
os Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, 
conforme previsto no art. 333 deste Código.

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional 
de Trânsito poderão celebrar convênio delegando as atividades pre-
vistas neste Código, com vistas à maior eficiência e à segurança para 
os usuários da via.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão 
prestar serviços de capacitação técnica, assessoria e monitoramen-
to das atividades relativas ao trânsito durante prazo a ser estabe-
lecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstá-

culo para o trânsito de veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda 
causar danos a propriedades públicas ou privadas;

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atiran-
do, depositando ou abandonando na via objetos ou substâncias, ou 
nela criando qualquer outro obstáculo.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públi-
cas, o condutor deverá verificar a existência e as boas condições de 
funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório, bem como 
assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar ao 
local de destino.
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1. OPERAÇÕES COM NÚMEROS INTEIROS E FRACIO-
NÁRIOS. 

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático necessário 
para efetuar uma contagem. 

Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 
obtemos os elementos dos números naturais: 

ℕ = 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, … .

A construção dos Números Naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor (número que 
vem depois do número dado), considerando também o zero.

Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então os dois nú-
meros juntos são chamados números consecutivos.

Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números naturais 
consecutivos se o segundo é sucessor do primeiro, o terceiro é su-
cessor do segundo, o quarto é sucessor do terceiro e assim suces-
sivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Subconjuntos de ℕ!
Vale lembrar que um asterisco, colocado junto à letra que 

simboliza um conjunto, significa que o zero foi excluído de tal con-
junto.

ℕ∗ = {1, 2,3,4,5,… . } 
!

NÚMEROS ORDINAIS 

Os números ordinais são tipos de numerais utilizados para in-
dicar uma ordem ou hierarquia numa dada sequência. Ou seja, eles 
indicam a posição ou lugar que algo ou alguém ocupa numa série 
ou conjunto.

São muito utilizados em competições esportivas, para indicar 
andares de edifícios, tópicos de uma lista, as partes de algo, arti-
gos de lei, decretos, capítulos de obra, indicação de séculos, dentre 
outros.

Lista de Números Ordinais

Segue abaixo uma lista dos números ordinais e os termos es-
critos por extenso.

Número Nomenclatura
1.º primeiro
2.º segundo
3.º terceiro
4.º quarto
5.º quinto
6.º sexto
7.º sétimo
8.º oitavo
9.º nono
10.º décimo

11.º décimo primeiro ou 
undécimo

12.º décimo segundo ou 
duodécimo

13.º décimo terceiro
14.º décimo quarto
15.º décimo quinto
16.º décimo sexto
17.º décimo sétimo
18.º décimo oitavo
19.º décimo nono
20.º vigésimo
21.º vigésimo primeiro
22.º vigésimo segundo
23.º vigésimo terceiro
24.º vigésimo quarto
25.º vigésimo quinto
26.º vigésimo sexto
27.º vigésimo sétimo
28.º vigésimo oitavo
29.º vigésimo nono
30.º trigésimo
40.º quadragésimo
50.º quinquagésimo
60.º sexagésimo
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Número Nomenclatura

70.º septuagésimo ou se-
tuagésimo

80.º octogésimo
90.º nonagésimo
100.º centésimo
200.º ducentésimo

300.º trecentésimo ou tri-
centésimo

400.º quadringentésimo

500.º quingentésimo

600.º sexcentésimo ou 
seiscentésimo

700.º septingentésimo ou 
setingentésimo

800.º octingentésimo ou 
octogentésimo

900.º noningentésimo ou 
nongentésimo

1.000.º milésimo
10.000.º décimo milésimo
100.000.º centésimo milésimo
1.000.000.º milionésimo
1.000.000.000.º bilionésimo
1.000.000.000.000.º trilionésimo
1.000.000.000.000.000.º quatrilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.º quintilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.º Sextilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.000
.º Septilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000
.000.º Octilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000.
000.000.º Nonilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000.
000.000.000.º Decilionésimo

Fonte: https://www.todamateria.com.br/numeros-ordinais/

NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais R é uma expansão do conjunto 
dos números racionais que engloba não só os inteiros e os fracio-
nários, positivos e negativos, mas também todos os números irra-
cionais.

Os números reais são números usados para representar uma 
quantidade contínua (incluindo o zero e os negativos). Pode-se 
pensar num número real como uma fração decimal possivelmente 
infinita, como 3,141592(...). Os números reais têm uma correspon-
dência biunívoca com os pontos de uma reta.

Denomina-se corpo dos números reais a coleção dos elemen-
tos pertencentes à conclusão dos racionais, formado pelo corpo de 
frações associado aos inteiros (números racionais) e a norma asso-
ciada ao infinito.

Existem também outras conclusões dos racionais, uma para 
cada número primo p, chamadas números p-ádicos. O corpo dos 
números p-ádicos é formado pelos racionais e a norma associada 
a p!

Propriedade

O conjunto dos números reais com as operações binárias de 
soma e produto e com a relação natural de ordem formam um cor-
po ordenado. Além das propriedades de um corpo ordenado, R tem 
a seguinte propriedade: Se R for dividido em dois conjuntos (uma 
partição) A e B, de modo que todo elemento de A é menor que todo 
elemento de B, então existe um elemento x que separa os dois con-
juntos, ou seja, x é maior ou igual a todo elemento de A e menor ou 
igual a todo elemento de B.

Ao conjunto formado pelos números Irracionais e pelos nú-
meros Racionais chamamos de conjunto dos números Reais. Ao 
unirmos o conjunto dos números Irracionais com o conjunto dos 
números Racionais, formando o conjunto dos números Reais, todas 
as distâncias representadas por eles sobre uma reta preenchem-na 
por completo; isto é, ocupam todos os seus pontos. 

Por isso, essa reta é denominada reta Real.

Podemos concluir que na representação dos números Reais so-
bre uma reta, dados uma origem e uma unidade, a cada ponto da 
reta corresponde um número Real e a cada número Real correspon-
de um ponto na reta.
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Ordenação dos números Reais

A representação dos números Reais permite definir uma rela-
ção de ordem entre eles. Os números Reais positivos são maiores 
que zero e os negativos, menores. Expressamos a relação de ordem 
da seguinte maneira: Dados dois números Reais a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0

Exemplo: -15 ≤ ↔ 5 – (-15) ≥ 0
5 + 15 ≥ 0

Propriedades da relação de ordem
- Reflexiva: a ≤ a
- Transitiva: a ≤ b e b ≤ c → a ≤ c
- Anti-simétrica: a ≤ b e b ≤ a → a = b
- Ordem total: a < b ou b < a ou a = b 

Expressão aproximada dos números Reais

Os números Irracionais possuem infinitos algarismos decimais 
não-periódicos. As operações com esta classe de números sempre 
produzem erros quando não se utilizam todos os algarismos deci-
mais. Por outro lado, é impossível utilizar todos eles nos cálculos. 
Por isso, somos obrigados a usar aproximações, isto é, cortamos o 
decimal em algum lugar e desprezamos os algarismos restantes. Os 
algarismos escolhidos serão uma aproximação do número Real. Ob-
serve como tomamos a aproximação do número nas tabelas.

Aproximação por

Falta Excesso

Erro menor que π π

1 unidade 1 3 2 4

1 décimo 1,4 3,1 1,5 3,2

1 centésimo 1,41 3,14 1,42 3,15

1 milésimo 1,414 3,141 1,415 3,142

1 décimo de milé-
simo 1,4142 3,1415 1,4134 3,1416

Operações com números Reais

Operando com as aproximações, obtemos uma sucessão de in-
tervalos fixos que determinam um número Real. É assim que vamos 
trabalhar as operações adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Relacionamos, em seguida, uma série de recomendações úteis para 
operar com números Reais:

- Vamos tomar a aproximação por falta.
- Se quisermos ter uma ideia do erro cometido, escolhemos o 

mesmo número de casas decimais em ambos os números.
- Se utilizamos uma calculadora, devemos usar a aproximação 

máxima admitida pela máquina (o maior número de casas deci-
mais).

- Quando operamos com números Reais, devemos fazer cons-
tar o erro de aproximação ou o número de casas decimais.

- É importante adquirirmos a idéia de aproximação em função 
da necessidade. Por exemplo, para desenhar o projeto de uma casa, 
basta tomar medidas com um erro de centésimo.

- Em geral, para obter uma aproximação de n casas decimais, 
devemos trabalhar com números Reais aproximados, isto é, com n 
+ 1 casas decimais.

Para colocar em prática o que foi exposto, vamos fazer as qua-
tro operações indicadas: adição, subtração, multiplicação e divisão 
com dois números Irracionais. 

Valor Absoluto

Como vimos, o erro pode ser:
- Por excesso: neste caso, consideramos o erro positivo.
- Por falta: neste caso, consideramos o erro negativo.

Quando o erro é dado sem sinal, diz-se que está dado em valor 
absoluto. O valor absoluto de um número a é designado por |a| e 
coincide com o número positivo, se for positivo, e com seu oposto, 
se for negativo. 

Exemplo: Um livro nos custou 8,50 reais. Pagamos com uma 
nota de 10 reais. Se nos devolve 1,60 real de troco, o vendedor co-
meteu um erro de +10 centavos. Ao contrário, se nos devolve 1,40 
real, o erro cometido é de 10 centavos. 

Operações com números naturais

Adição

Seu objetivo é reunir em um só os valores de vários números. 
Os números cujos valores devem ser reunidos são denominados 
parcelas.

Propriedades

Comutativa

Se a e b são dois números naturais, então, a ordem em que fo-
rem colocados ao se efetuar a adição não altera o resultado. Assim:

a+b=b+a

Associativa 

Se a, b e c são três números naturais, o agrupamento que fizer-
mos deles não alterará o resultado da soma:

[a+b]+c=a+[b+c]

Subtração

Se conhecemos a soma de dois números naturais e também 
um desses números podemos achar o outro? A resposta nos leva à 
subtração de números naturais.
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b+c=a, portanto, c=a-b
a é o minuendo; b o subtraendo

No entanto, devemos considerar que a subtração de números 
naturais nem sempre é possível. Quando o subtraendo é maior que 
o minuendo, não temos solução no conjunto dos naturais.

5-7∉N

Multiplicação

Podemos interpretar a multiplicação como uma soma de par-
celas iguais.

bxa=a+a+a+a..

Propriedades

Comutativa 

Se a e b são dois números naturais, a ordem com que forem 
multiplicados não altera o produto:

axb= bxa

Associativa

Se a, b e c são números naturais, podemos substituir dois ou 
mais fatores pelo produto efetuado sem alterar o resultado:

[axb]xc=ax[bxc]

Divisão

Operação inversa à multiplicação.
D=dxq
Onde,D é o dividendo d é o divisor e q o quociente

Problemas com as quatro operações

1) Paula, Ana e Marta são irmãs e todas elas ganham mesadas 
do pai, só que cada uma ganha um valor diferente. Paula ganha R$ 
70,00 por mês, Ana ganha R$ 60,00 e Maria R$ 50,00. Qual o total 
que o pai das meninas precisa separar no mês para pagar as mesa-
das?

Solução
O total é a soma da mesada de cada uma: 70+60+50=180
O pai das meninas precisa separar no mês para pagar as mesa-

das R$180,00.

1) Na fruteira de seu Manoel, das 520 laranjas que havia 
para venda, 60 estavam estragadas e foram separadas das demais. 
Quantas laranjas ficaram?

Solução
520-60=460 laranjas
Ficaram 460 laranjas
2) O professor de matemática de uma turma de 36 alunos 

decidiu dividir a turma em grupos, sendo que cada grupo teria 4 
integrantes. Quantos grupos serão formados?

Solução
36:4=9
Serão formados 9 grupos

Expressões 

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-
tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem. 

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Divisibilidade

Em algumas situações precisamos apenas saber se um número 
natural é divisível por outro número natural, sem a necessidade de 
obter o resultado da divisão. Neste caso utilizamos as regras conhe-
cidas como critérios de divisibilidade. Apresentamos as regras de 
divisibilidade por 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10.

Critérios de divisibilidade

Divisibilidade por 2

Um número é divisível por 2 se ele é par, ou seja, termina em 
0, 2, 4, 6 ou 8.

Exemplos: O número 5634 é divisível por 2, pois o seu último 
algarismo é 4, mas 135 não é divisível por 2, pois é um número ter-
minado com o algarismo 5 que não é par.

Divisibilidade por 3

Um número é divisível por 3 se a soma de seus algarismos é 
divisível por 3.

Exemplos: 18 é divisível por 3, pois 1+8=9 que é divisível por 3, 
576 é divisível por 3 pois: 5+7+6=18 que é divisível por 3, mas 134 
não é divisível por 3, pois 1+3+4=8 que não é divisível por 3.

Divisibilidade por 4

Um número é divisível por 4 se o número formado pelos seus 
dois últimos algarismos é divisível por 4.

Exemplos: 4312 é divisível por 4, pois 12 é divisível por 4, mas 
1635 não é divisível por 4 pois 35 não é divisível por 4.

Divisibilidade por 5

Um número é divisível por 5 se o seu último algarismo é 0 
(zero) ou 5.
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Exemplos: 75 é divisível por 5, pois termina com o algarismo 5, mas 107 não é divisível por 5 pois o seu último algarismo não é 0 (zero) 
nem 5.

Divisibilidade por 6

Um número é divisível por 6 se é par e a soma de seus algarismos é divisível por 3.
Exemplos: 756 é divisível por 6, pois 756 é par e a soma de seus algarismos: 7+5+6=18 é divisível por 3, 527 não é divisível por 6, pois 

não é par e 872 é par mas não é divisível por 6 pois a soma de seus algarismos: 8+7+2=17 não é divisível por 3.

Divisibilidade por 7

Um número é divisível por 7 se o dobro do último algarismo, subtraído do número sem o último algarismo, resultar um número divi-
sível por 7. Se o número obtido ainda for grande, repete-se o processo até que se possa verificar a divisão por 7.

Exemplo: 165928 é divisível por 7, pois:
8x2=16
16592-16=16576
Repete-se o processo com este último número.
6x2=12
1657-12=1645
Repete-se o processo com este último número.
5x2=10
164-10=154
Repete-se o processo com este último número.
4x2=8
15-8=7
A diferença é divisível por 7, logo o número dado inicialmente também é divisível por 7.

Divisibilidade por 8

Um número é divisível por 8 se o número formado pelos seus três últimos algarismos é divisível por 8.
Exemplos: 45128 é divisível por 8, pois 128 dividido por 8 fornece 16, mas 45321 não é divisível por 8 pois 321 não é divisível por 8.

Divisibilidade por 9

Um número é divisível por 9 se a soma dos seus algarismos é um número divisível por 9.
Exemplos: 1935 é divisível por 9, pois: 1+9+3+5=18 que é divisível por 9, mas 5381 não é divisível por 9 pois: 5+3+8+1=17 que não é 

divisível por 9.

Divisibilidade por 10

Um número é divisível por 10 se termina com o algarismo 0 (zero).
Exemplos: 5420 é divisível por 10, pois termina em 0 (zero), mas 6342 não termina em 0 (zero).
Divisibilidade por 11

Um número é divisível por 11 se a soma dos algarismos de ordem par Sp menos a soma dos algarismos de ordem ímpar Si é um nú-
mero divisível por 11. Como um caso particular, se Sp-Si=0 ou se Si-Sp=0, então o número é divisível por 11.

Exemplos:

a)1º 3º 5º Algarismos de posição ímpar (Soma dos algarismos de posição ímpar: 4 + 8 + 3 = 15.)
43813 
2º 4º Algarismos de posição par (Soma dos algarismos de posição par:3 + 1 = 4)

15 – 4 = 11 diferença divisível por 11. Logo 43813 é divisível por 11.

Divisibilidade por 13

Um número é divisível por 13 se o quádruplo (4 vezes) do último algarismo, somado ao número sem o último algarismo, resultar um 
número divisível por 13. Se o número obtido ainda for grande, repete-se o processo até que se possa verificar a divisão por 13. Este critério 
é semelhante àquele dado antes para a divisibilidade por 7, apenas que no presente caso utilizamos a soma ao invés de subtração.

Exemplo: 16562 é divisível por 13? Vamos verificar.
2x4=8
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1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (DEFINIÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA, ADMINISTRAÇÃO INDI-
RETA, AUTARQUIA, FUNDAÇÃO PÚBLICA E EMPRESA PÚBLICA. 2. POLÍTICA DE RECURSOS HUMA-
NOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 3. PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (LEGALIDADE, 

MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA). 

Conceito de Administração Pública

De Acordo com Alexandre Mazza (2017), o conceito de ‘‘Administração Pública’’, no que interessa ao estudo do Direito Adminis-
trativo, compreende duas classificações, ou, nas palavras do administrativista, dois sentidos. São eles: 

- Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal: Parte do princípio de que a função administrativa pode ser 
exercida pelo Poder Executivo, de forma típica, mas também pelos Poderes Legislativo e Judiciário, de forma atípica. Nesse sentido, a 
Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal, nada mais seria do que o conglomerado de agentes, órgãos e entida-
des públicas que atuam no exercício da função administrativa.

- Administração pública em sentido objetivo, material ou funcional: Grafada em letras minúsculas consiste na atividade, exercida 
pelo Estado, voltada para a defesa do interesse público. Segundo Mazza (2017) é possível empregar o conceito de administração públi-
ca material sob as perspectivas lato sensu, de acordo com a qual administração pública abrangeria as funções administrativa e política 
de Estado, e stricto sensu, que parte da noção restritiva de que administração pública material está ligada única e exclusivamente ao 
exercício da função administrativa.

Logo: 

Administração Pública

Sentido Subjetivo, orgânico ou formal →
Agentes, órgãos e entidades 

que atuam na função 
administrativa

Sentido Objetivo, material ou funcional →
Atividade e interesse 

Público, exercício da função 
administrativa

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA

A Organização Administrativa, disciplinada na esfera federal pelo Decreto Lei n. 200/67, estuda a Administração Pública em senti-
do subjetivo, orgânico ou formal, dando conta do conjunto de pessoas, órgãos e agentes que compõe a Administração Pública.

A fim de executar suas atribuições e melhor desempenhar suas competências, a Administração Pública lança mão de dois instru-
mentos, ou técnicas, quais sejam, desconcentração e descentralização .

 Concentração e Desconcentração: Alexandre Mazza (2017) pontua que a concentração consiste no acúmulo de competências 
administrativas por órgãos públicos despersonalizados e sem divisões internas, de forma que não há divisão de atribuições entre as 
repartições públicas. A desconcentração, por sua vez, consiste na divisão de atribuições entre órgãos públicos de uma mesma pessoa 
jurídica (existência de vínculo hierárquico).

A diferença entre concentração e desconcentração perpassa o conceito de órgão público (também denominado repartição públi-
ca) que, de acordo com o art. 1º,§ 2º, I, da Lei n. 9.784/99 é uma unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Direta 
e da estrutura da Administração Indireta. Assim, desprovidos de personalidade jurídica, os órgãos públicos são ‘‘ engrenagens’’ que 
compõe tanto a Administração Pública Direta, quanto a Administração Pública Indireta.

Importante! A Administração Pública se divide em Direta, composta pelos entes federativos, e Indireta, composta por outros 
entes (explorados a seguir), a partir do fenômeno da descentralização. Os órgãos públicos são como ‘‘engrenagens’’ que auxiliam o 
exercício da função administrativa nos âmbitos da Administração Pública Direta e Indireta. 

Órgãos Públicos não possuem personalidade jurídica, o que, pragmaticamente significa que os órgãos públicos não podem respon-
der judicialmente pelos prejuízos causados pelos agentes que atuam em suas estruturas, respondem pelos órgãos públicos o ente da 
Administração Pública Direta ou Indireta ao qual está vinculado → Teoria do Órgão ou Imputação Volitiva .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

União Autarquias

Estados Fundações Públicas

Distrito Federal Empresas Públicas

Municípios Sociedades de Economia Mista

 A doutrina aponta a existência de três espécies de desconcentração, são elas:
Desconcentração Territorial: Critério segundo o qual os órgãos públicos contam com limitação geográfica de atuação. Assim, por 

exemplo, a Delegacia de Polícia do município x não pode atuar no âmbito do município y, muito embora possua as mesmas atribuições 
(competência material) da Delegacia de polícia do município y (MAZZA, 2017).
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Desconcentração Material ou Temática: As competências e 
atribuições são divididas entre os órgãos públicos conforme sua 
especialização temática. Assim, por exemplo, a União conta com 
Ministérios especializados em Segurança Pública, Educação e ou-
tros (MAZZA, 2017).

Desconcentração Hierárquica ou Funcional: Distribui compe-
tências entre os órgãos a partir do critério da existência de subor-
dinação entre eles. Assim, por exemplo, os Tribunais, juízos de 
segundo grau, são responsáveis por julgar recursos inerentes de 
decisões desfavoráveis do juízo de primeiro grau (MAZZA, 2017).

Centralização e Descentralização: Por meio da centralização, 
as competências administrativas são cumpridas por uma única 
pessoa jurídica/ ente estatal/ Administração Pública Direta, ou 
seja, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

 Na descentralização, por sua vez, as competências admi-
nistrativas são divididas e distribuídas, pelo Estado, aos entes da 
Administração Pública Indireta, ou a particulares vinculados à Ad-
ministração Pública por contratos administrativos.

A doutrina majoritária subdivide a descentralização em ou-
torga e delegação. Vejamos:

Outorga: Pela descentralização via outorga, há transferência 
da titularidade e da execução do serviço público. De acordo com 
Matheus Carvalho (2017), a descentralização via outorga só pode 
ser realizada para pessoas jurídicas de direito público (autarquias 
e fundações públicas de direito público, como se verá a seguir), 
através de edição de lei específica . 

Delegação: A descentralização via delegação, por sua vez, 
não transfere a titularidade do serviço público, mas tão somente 
a execução. A descentralização por delegação pode ser feita para 
particulares contratados pela Administração Pública, ou aos entes 
da Administração Pública Indireta tutelados pelo direito privado, 
quais sejam, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

Importante! É de suma importância compreender a diferen-
ça entre desconcentração e descentralização. Na desconcentra-
ção, a pessoa jurídica (ente administrativo) exerce controle sobre 
seus órgãos e pessoas, ou seja, parte da noção de hierarquia. Na 
descentralização, como há passagem de atividade de uma pessoa 
para outra, ou seja, trata-se de fenômeno externo, não há hierar-
quia, mas sim vinculação (ligação que se dá por meio de lei ou de 
ato administrativo).

Administração Direta e Administração Indireta: Para uma 
melhor compreensão dos fenômenos da concentração e descon-
centração, e da centralização e descentralização, é necessário co-
nhecimento elementar dos institutos da Administração Direta e 
da Administração Indireta.

Administração Direta: Matheus Carvalho (2017) define Ad-
ministração Direta como sendo o aglomerado de órgãos que com-
põe os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios), e os serviços que agregam a estrutura da chefia do poder 
executivo e seus ministérios ou secretarias. A expressão ‘‘Admi-
nistração Direta’’, deste modo, está relacionada à prestação di-
reta, ou centralizada, do serviço público pelos entes federativos. 

A prestação centralizada do serviço público se dá por meios 
dos órgãos estatais e pelos Servidores Públicos, que são indiví-
duos investidos de poderes e competências para agir em nome 
do Estado. 

Quando o ente federativo centraliza atividades, a competên-
cia para o exercício de tais atividades é dividida entre seus órgãos 
internos. A tal divisão, dá-se o nome de desconcentração .

Os entes federativos, membros da Administração Direta, pos-
suem personalidade jurídica de direito público e se submetem a 
todas as prerrogativas inerentes ao Regime Jurídico Administra-
tivo, conteúdo analisado adiante.

Importante! Pela expressão ‘‘Estado’’, compreende-se os en-
tes federativos, componentes da Administração Pública Direta, 
ou seja, União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Administração Pública Indireta: É possível que o Estado crie 
pessoas jurídicas para as quais determine a transferência de ati-
vidades de sua alçada, ato denominado descentralização. Tais 
pessoas jurídicas serão criadas em consonância com o princípio 
da especialização, de acordo com o qual possuirão estrutura ade-
quada à prestação dos serviços públicos ou atividades que lhes 
serão destinadas, para, assim, melhor servirem aos critérios de 
eficiência que se espera da Administração Pública. São regras que 
se aplicam a todas as entidades da administração Pública Indireta:

→ Possuem Personalidade Jurídica Própria, diferente dos 
órgãos públicos. Consistem em pessoas jurídicas independentes, 
que não se confundem com o ente da Administração Pública Dire-
ta responsável por sua criação;

→ Necessitam de lei que as crie, ou autorize sua criação;
→ Se submetem ao Controle Finalístico dos entes da Admi-

nistração Pública Direta. O Controle Finalístico, também denomi-
nado Tutela Administrativa, Vinculação, ou Supervisão Ministe-
rial, se restringe ao ato de verificação quanto ao cumprimento 
dos objetivos para os quais o ente da Administração Pública Indi-
reta foi criado.

São entes da Administração Pública Indireta em espécie:
→ Autarquias: De acordo com o art. 5º, I do Decreto-Lei 

200/67, Autarquias são pessoas jurídicas de direito público cria-
das para executar atividades típicas da Administração Pública, 
quais sejam, prestação de serviço público e exercício do poder de 
polícia administrativa. 

Por esse motivo, se submetem a todas as prerrogativas e li-
mitações inerentes ao Regime de Direito Público, a exemplo da 
imunidade tributária, bens públicos, cláusulas exorbitantes nos 
contratos firmados com particulares, necessidade de procedi-
mento licitatório para firmar contratos, e promoção de concursos 
públicos para provimento de seus cargos (conteúdos analisados 
adiante). 

As Autarquias são diretamente criadas mediante lei ordi-
nária, razão pela qual não é necessário o registro de seus atos 
constitutivos.

São Autarquias em espécie:
Autarquias de Controle: Também denominadas autarquias 

profissionais, são os conselhos de classe que atuam no desempe-
nho do poder de polícia administrativa, fiscalizando o exercício 
das profissões e impondo sanções à infrações éticas e atuação 
imperita.

Autarquias em Regime Especial: São Autarquias em Regime 
Especial, As Universidades Públicas, devido ao fato de possuírem 
autonomia pedagógica, bem como, maior autonomia do que as 
autarquias comuns para a escolha de seus dirigentes; As Agên-
cias Reguladoras, pelo fato de que, diferente das autarquias co-
muns, não são criadas para prestação de serviços públicos, mas 
sim para regulação e normatização dos serviços públicos presta-
dos por particulares; As Agências Executivas, antes autarquias 
comuns insuficientes no ato da execução das finalidades para as 
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quais foram criadas, firmam um contrato de gestão com a Admi-
nistração Pública Direta e, assim, são qualificadas como Agências 
Executivas, passando a gozar de uma série de prerrogativas para 
cumprir com as metas de um plano de recuperação.

→ Fundações Públicas: Pessoa Jurídica formada mediante 
destinação de patrimônio público, voltada para atuação sem fins 
lucrativos. Pode ser constituída tanto com personalidade de di-
reito público, quanto com personalidade de direito privado .

Quando constituída com personalidade jurídica de direito pú-
blico, é criada por lei e se enquadra em todas as características 
das Autarquias, de forma que também pode ser chamada de Au-
tarquia Fundacional .

Quando constituída com personalidade jurídica de direito pri-
vado, sua criação é autorizada por lei, e se submete ao que a dou-
trina chama de Regime Híbrido. Em virtude do regime híbrido, 
a Fundação Pública de Direito Privado não goza de nenhum dos 
privilégios conferidos pelo regime jurídico de direito público, en-
tretanto, se submete a todas as restrições conferidas ao Estado.

Seja Fundação Pública de Direito Público, ou Fundação Públi-
ca de Direito Privado, contará com edição lei complementar para 
definição de sua área de atuação .

→ Empresas Estatais: Constituem o gênero Empresas Esta-
tais, as Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista, 
ambas criadas sob regime jurídico de direito privado.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista se 
diferem quanto:

Ao capital: As Empresas Públicas são formadas por capital 
100% publico, advindo tanto de entes da Administração Pública 
Direta, quando da Administração Pública Indireta. A maior por-
ção do capital, entretanto, deve pertencer a uma entidade da Ad-
ministração Pública Direta. Na Sociedade de Economia Mista, como 
o próprio nome denuncia, o capital é misto, ou seja, constituído de 
fontes públicas e privadas. Entretanto, a maior parte do capital deve, 
necessariamente pertencer ao poder público, não importando que 
seja advenha da Administração Pública Direta ou Indireta;

A forma societária: A Empresa Pública pode ser constituí-
da sob qualquer forma societária, inclusive Sociedade Anônima 
(S.A.). A Sociedade de Economia Mista, por sua vez, sempre será 
constituída sob forma de S.A;

Ao deslocamento de competência para a Justiça Federal: De 
acordo com o art. 109, I da CF, compete à Justiça Federal Julgar 
as Ações em que estejam no polo ativo ou passivo a União, suas 
Autarquias, suas Fundações Públicas e suas Empresas Públicas. 
Ou seja, as Sociedades de Economia mista não tem o condão de 
deslocar a competência para a Justiça Federal.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista tem 
em comum o fato de:

Não gozarem de nenhuma prerrogativa de direito público, já 
que são constituídas sob a personalidade jurídica de Direito Priva-
do. Entretanto, como fazem parte do aparelho estatal, estão su-
jeitas a todas as limitações impostas ao Estado (Regime Híbrido). 
Por exemplo, ainda que sujeitas ao regime celetista (Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT), precisam promover concursos públi-
cos para a contratação dos empregados;

A lei que autoriza sua criação definirá se serão prestadoras 
de serviço público, ou exploradoras de atividade econômica de 
interesse público;

A lei que autoriza a criação de uma Empresa Estatal também 
definirá a criação de subsidiárias, que são empresas criadas para 
auxiliar as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista no 
Exercício de suas atividades.

Controle da Administração Pública

Matheus Carvalho (2017) conceitua Controle da Administra-
ção Pública como sendo o arcabouço instrumental do qual o or-
denamento jurídico lança mão, a fim de permitir que a atuação 
do Estado seja supervisionada, ou seja, fiscalizada e revisada pela 
própria Administração Pública (no exercício da autotutela), mas 
também pelos Poderes Legislativo e Judiciário.

O Controle das atividades da Administração Pública é impres-
cindível, ao passo que confere legitimidade à atuação dos órgãos 
e agentes públicos (CARVALHO, 2017) na consecução do objetivo 
final da Administração Pública, qual seja, a satisfação do interesse 
público.

Antes de explorar os instrumentos, propriamente ditos, do 
Controle da Administração Pública, é necessário tecer algumas 
considerações acerca dos sistemas de controle que existem no 
direito comparado. Vejamos: 

Sistema Francês (Contencioso Administrativo): De acordo 
com tal sistema, a separação de poderes (Executivo, Legislativo 
e Judiciário) deve ser concebida de forma absoluta. Assim, é in-
cumbência do Poder Judiciário o processamento e julgamento de 
todas as lides, ou seja, conflitos existentes no seio da sociedade, 
com exceção das controvérsias em que a Administração Pública 
figure como parte. Todas as lides que tenham a Administração 
Pública como parte devem ser processadas e julgadas pela pró-
pria Administração Pública, por meio de um órgão denominado 
Conselho de Estado. As decisões do Conselho de Estado culminam 
no que chamamos de coisa julgada material, que consiste em sen-
tença imutável e indiscutível, inclusive na esfera judicial.

Diante do que foi dito, é possível perceber que o Sistema 
Francês conta com um mecanismo dual de jurisdição, ou seja, 
existe a jurisdição exercida pelo Poder Judiciário, mas também 
existe a jurisdição exercida pela Administração Pública (Poder 
Executivo), afinal, é o que se espera de um mecanismo que prega 
a separação absoluta de poderes.

Sistema Inglês (Jurisdição única): Trata-se do sistema ado-
tado no Brasil. De acordo com o sistema Inglês, os poderes são 
independentes, porém, harmônicos entre si. 

Somente o Poder Judiciário exerce a função jurisdicional no 
direito nacional. Existe o contencioso na esfera administrativa, 
por meio dos processos administrativos, entretanto, as decisões 
administrativas não formam coisa julgada material, e podem ser 
rediscutidas pelo Poder Judiciário. As únicas decisões que pos-
suem caráter de definitividade são aquelas proferidas pelo Poder 
Judiciário, assim, somente o Poder Judiciário é capaz de produzir 
Coisa Julgada Material .

No ordenamento jurídico nacional, o Sistema Inglês de Juris-
dição pode ser sintetizado pelo enunciado do art. 5, inciso XXXV 
da Constituição Federal, segundo o qual nenhuma lesão ou amea-
ça a direito será afastada da apreciação do Poder Judiciário.

Feitos os esclarecimentos necessários, passemos à análi-
se dos mecanismos de Controle da Administração Pública pela 
própria Administração Pública, Pelo Poder Legislativo e pelo Po-
der Judiciário. A fim de tornar a explicação didática, seguir-se-á 
o esquema de classificação apresentado por Matheus Carvalho 
(2017), em sua obra Manual de Direito Administrativo. Assim, o 
Controle exercido sobre a Administração Pública pode ser catego-
rizado da seguinte forma: 
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Quanto à pessoa que exerce: Executivo (Administração), Le-
gislativo ou Judiciário. Uma vez que, no direito nacional, os pode-
res são independentes e harmônicos entre si, o fato de um pos-
suir o poder de fiscalizar o outro não rompe com o princípio da 
separação dos poderes;

Quanto à natureza: Legalidade ou Mérito. O controle de le-
galidade tem por objetivo averiguar se o ato administrativo en-
contra-se em conformidade com o sistema jurídico. O controle de 
mérito, por sua vez, visa constatar se o ato está adequado ao fim 
público, de acordo com os parâmetros de oportunidade e conve-
niência.

Quanto ao âmbito da administração: Hierarquia ou Vincula-
ção. No âmbito do Poder Executivo é possível que o controle seja 
realizado entre órgãos de uma mesma pessoa jurídica, ou mesmo 
dentro de um único órgão. A tal mecanismo de controle dá-se o 
nome de controle hierárquico. Já o controle existente entre pes-
soas jurídicas diferentes, é denominado vinculação. Um exemplo 
de controle por vinculação é o os entes da Administração Direta 
exercem sobre os entes da Administração Indireta.

Quanto à oportunidade: Prévio ou posterior. Quando o ato 
administrativo encontra-se em formação, diz-se que o controle 
realizado durante seu processo de construção é prévio. Uma vez 
formado e aperfeiçoado o ato, ainda existe a possibilidade da rea-
lização do controle posterior, via anulação ou revogação do ato.

Quanto à iniciativa: De ofício ou provocado. O controle so-
bre os atos administrativos pode ser realizado de ofício, sem a 
necessidade de provocação, ou seja, sem a exigência de impulso 
externo que aponte para a necessidade de sua realização. Poderá, 
igualmente, ser realizado mediante provocação.

→ O controle Administrativo: É possível que a Administração 
Pública controle a atividade da própria Administração Pública. 
Trata-se do controle que a Administração Pública exerce sobre 
seus próprios atos, a partir daquilo que denominamos autotutela . 
O Controle Administrativo poderá ocorrer das seguintes formas:

• Controle Interno (Hierarquia) ou Externo (Vinculação);
• De legalidade ou de Mérito;
• Prévio ou Posterior;
• De ofício ou por provocação de um particular interessado: 

O Controle Administrativo exercido por provocação de par-
ticular encontra base legal no art.5, inciso XXXIV da Constituição 
Federal, que enuncia o direito de petição. O direito de petição se 
manifesta em virtude de situações que exijam a defesa dos direi-
tos dos cidadãos, e também perante conduta ilegal ou abuso de 
poder manifestado pela Administração Pública. 

São instrumentos do direito de petição em âmbito adminis-
trativo: a Representação, que se baseia no pleito de revisão ou 
anulação de ato que viola o direito da coletividade. A Reclama-
ção, postulada por sujeito que deseja rever ato que prejudica a 
ele próprio. O Pedido de Reconsideração, cabível diante de de-
cisões administrativas desfavoráveis, enseja que a Administração 
Pública reexamine o provimento prestado ao postulante.

→Controle Judicial: É o controle que o Poder Judiciário exer-
ce sobre a Administração Pública, em virtude do Princípio Cons-
titucional da Inafastabilidade do Judiciário (art. 5, inciso XXXV da 
CF/88), de acordo com o qual nenhuma lesão ou ameaça de lesão 
a direito poderá ser negligenciada pelo Poder Judiciário. O Con-
trole Judicial poderá ocorrer das seguintes formas:

• O Controle Judicial, em virtude do Princípio da Inércia do 
Poder Judiciário, sempre será provocado. O judiciário não atua 
de ofício;

• Prévio ou Posterior;
• Sempre será de legalidade. O judiciário não pode realizar 

controle de mérito sobre os atos da Administração Pública, pois 
não tem competência para intervir no juízo de conveniência e 
oportunidade realizado pelo administrador, fiscalizando atos dis-
cricionários;

• O Controle Judicial pode se dar mediante ações ordinárias 
de procedimento comum, e também por medidas próprias, como 
Mandado de Segurança, Habeas Corpus, Habeas Data, Mandado 
de Injunção, Ação Popular e Ação Civil Pública.

Importante! Com exceção da Justiça Desportiva, o Controle 
do Judiciário sobre os atos da Administração Pública independe 
do esgotamento das instâncias administrativas. Isso significa que 
o fato de uma matéria já ter sido discutida, mas não esgotada 
esgotada em âmbito administrativo ( pendente de recurso), não 
impede que a apreciação do Poder Judiciário.

→ Controle Legislativo: O Controle do Poder Legislativo sobre 
a Administração Pública pode ser exercido de duas formas:

Controle Parlamentar Direto: Como o próprio nome denun-
cia, é o controle exercido diretamente pelo parlamento (Congres-
so Nacional). Por exemplo, incumbe ao Congresso Nacional o jul-
gamento do Presidente da República (Chefe do Poder Executivo, 
cuja função típica é a administrativa) no que diz respeito às contas 
públicas e crimes de responsabilidade, assim como a instauração 
das Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI).

Controle Legislativo Realizado com auxílio do Tribunal de 
Contas: O art. 71 e seguintes da Constituição Federal estabele-
ce que o Tribunal de Contas é responsável por julgar as contas dos 
administradores de verbas públicas. Entretanto, especificamente no 
que diz respeito às contas do Presidente da República, o Tribunal de 
Contas de limita a emitir um parecer para o Congresso Nacional que, 
por sua vez, realizará diretamente o julgamento das contas.

Importa advertir, ainda, que o Tribunal de Contas pode deter-
minar a sustação de atos administrativos, ao verificar a ilicitude 
dos mesmos. No entanto, no que toca os Contratos Administrati-
vos, diante da identificação de ilegalidade, o Tribunal de Contas 
cientifica o fato ao Congresso Nacional, a quem cabe determinar 
a sustação do contrato.

Por fim, resta esclarecer que o Tribunal de Contas poderá 
agir de ofício ou mediante provocação .

Agentes Administrativos: Investidura e Exercício da Função 
Pública

Antes do exame do conceito de Agente Administrativo, se faz 
necessária a compreensão do conceito de Agente Público.

O art. 2º da Lei 8.429/92, define que Agentes Públicos são 
aqueles que exercem ainda que de forma transitória, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função pú-
blica . 

É possível notar que a denominação Agente Público é ampla 
e, assim sendo, abrange diversas categorias, ou espécies, quais 
sejam: 

• Agentes Políticos: São aqueles que atuam na função política 
do Estado, ou seja, os detentores de Mandato Eletivo, os Secre-
tários e Ministros de Estado, os Membros da Magistratura e os 
Membros do Ministério Público.
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• Particulares em colaboração com o Estado: Aqueles que, 
sem perder a qualidade de particular, colaboram com o poder pú-
blico, exercendo função pública.

• Agentes Administrativos: Considerados aqueles que atuam 
no exercício efetivo da função administrativa do Estado. Os Agen-
tes administrativos se subdividem nas seguintes categorias: 

Agentes Administrativos Temporários: São contratados nos 
termos do art. 37, IX da Constituição Federal, ou seja, em caráter 
temporário em situações de excepcional interesse público. O re-
crutamento de agentes temporários independe da realização de 
concurso público, que será substituído por um processo seletivo 
simplificado;

Agentes Administrativos Estatutários ou Ocupantes de Car-
gos Públicos: Ingressam na Administração Pública mediante apro-
vação em concurso público, a fim de atuar em suas atividades 
permanentes. São atrelados à Administração Pública por meio do 
estatuto dos servidores públicos, de forma que seu vínculo não é 
contratual, mas estatutário. Os servidores estatutários se subme-
tem a um período de três anos denominado Estágio Probatório, 
no qual são avaliados segundo critérios de eficiência. Ao fim do 
Estágio Probatório, os agentes estatutários tornam-se efetivos 
e adquirem estabilidade. A estabilidade confere segurança ao 
agente, uma vez que estabelece um rol reduzido de hipóteses nas 
quais poderão perder o cargo;

Curiosidade ! Os agentes estatutário efetivos/estáveis só po-
derão perder o cargo mediante sentença judicial transitada em 
julgado,processo administrativo disciplinar,avaliação de desem-
penho, e em circunstâncias em que seja necessário reduzir des-
pesas com pessoal. 

Alguns servidores estatutários, em vez de se tornarem efe-
tivos, tornam-se vitalícios. É o caso dos membros do Ministério 
Público, Magistrados e Membros dos Tribunais de conta. Os ser-
vidores vitalícios só podem perder seus cargos em virtude de sen-
tença judicial transitada em julgado.

Agentes Administrativos Celetistas ou Empregados Públicos: 
Assim como os agentes administrativos celetistas, ingressam na 
Administração Pública mediante aprovação em concurso público, 
a fim de atuar em suas atividades permanentes. Entretanto, são 
atrelados à administração pública por meio de contrato, essen-
cialmente privado, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). O Vínculo celetista é menos protetivo que o estatutário, 
uma vez que não garante estabilidade ao empregado;

Agentes Administrativos Detentores de Cargos Efetivos: São 
os agentes administrativos estatutários que passaram pelos três 
anos de estágio probatório e são aprovados em avaliação especial 
de desempenho a fim de adquirirem a condição de efetivos.

Agentes Administrativos Detentores de Cargos em Comissão: 
Tratam-se de cargos de livre nomeação e livre exoneração. O re-
crutamento para os cargos em comissão independe de concurso 
público. Não geram estabilidade.

→ Investidura: De acordo com o art. 7º da Lei 8.112/90, que 
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais, a inves-
tidura em cargo público se dá com a posse . 

Ademais, o art. 37º, II da Constituição Federal informa que a 
aprovação em concurso público de provas, ou de provas e títulos 
é requisito para a investidura em cargos (ocupados por agentes 
administrativos estatutários) e empregos públicos (ocupados por 
agentes administrativos celetistas). A investidura em cargos em 

comissão, entretanto, independe de aprovação em concurso pú-
blico, uma vez que são caracterizados como cargos de livre no-
meação e exoneração .

O art. 13 caput e § 1º da Lei 8.112/90 enuncia que a posse 
é efetivada com a assinatura do termo no qual consta as atribui-
ções, deveres, responsabilidades e direitos inerentes ao cargo. 
Outrossim, a posse poderá ocorrer no prazo máximo de 30 dias 
contados a partir da publicação do provimento, ato que manifesta 
o interesse da Administração Pública em preencher o cargo por 
um agente.

Importa observar que a Lei 8.112/90, em seu art. 13, §3º dis-
põe que a posse poderá se dar mediante procuração específica, 
ou seja, na impossibilidade de praticar o ato da posse, o indivíduo 
poderá outorgar, via procuração, poderes específicos para que 
um terceiro o faça isso, na qualidade de representante legal.

Ainda, dispõe o art. 15, § 1º e §2º da Lei 8.112/90, que após 
a posse, o servidor público federal terá o prazo de 15 dias para 
iniciar o exercício de suas atividades. A não observância ao prazo 
em questão acarretará a exoneração do agente.

→ Exercício da Função Pública: O Exercício da função públi-
ca, que consiste na efetiva execução das atribuições do cargo ou 
função de confiança, se inicia após o prazo máximo de quinze dias 
que sucede o ato de posse. 

Outrossim o art. 18 da Lei n. 8112/90 disciplina que o servidor 
que deva iniciar exercício da função pública em outro município 
em virtude de remoção, redistribuição, requisição, cessão, ou 
colocação em exercício provisório contará com prazo mínimo de 
dez, e máximo de trinta dias, contados da publicação do ato, para 
retomar o desempenho de suas atribuições. O prazo em questão, 
nos termos da lei, inclui o tempo de deslocamento para a nova 
sede .

Direitos e Deveres dos Servidores Públicos

→ Direitos e Vantagens dos Servidores Públicos: A Lei 
8.112/90 disciplina os direitos e vantagens dos servidores públi-
cos, quais sejam: vencimento, indenizações, gratificações, diárias, 
adicionais, férias, licenças, concessões e direito de petição. Veja-
mos um a um.

Vencimento e Remuneração: Vencimento é a contrapresta-
ção pecuniária fixa a qual faz jus o servidor público estatutário 
pelo desempenho de sua função. Remuneração, por sua vez, con-
siste no vencimento acrescido das vantagens pecuniárias perma-
nentes estabelecidas em lei . A remuneração do servidor é irredu-
tível e não poderá ser inferior ao salário mínimo. 

A lei protege o vencimento, a remuneração e o provento 
de constrições judiciais (arresto, sequestro e penhora), exceto 
a prestação de alimentos resultante de determinação judicial . 
O servidor não receberá a remuneração relativa ao dia em que 
faltar ao serviço sem motivo justificado. Se a falta ou atraso ocor-
rer por motivo justificado, entretanto, poderá receber desde que 
realize a compensação de horários até o mês subsequente ao da 
ocorrência.

Alexandre Mazza (2017) ensina que, com o intuito de impedir 
os supersalários no serviço público nacional, a Emenda Constitu-
cional 19/98 adotou a remuneração em parcela única (que não 
poderá agregar nenhum acréscimo ou adicional), denominada 
subsídio. Recebem subsídios os seguintes agentes públicos: Che-
fes do Executivo; parlamentares; magistrados; ministros de Es-
tado; secretários estaduais, distritais e municipais; membros do 
Ministério Público; Integrantes da Defensoria Pública, Membros 
da Advocacia Pública e integrantes das polícias federal, rodoviária 
federal, ferroviária federal e policiais civis.
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Temas

Os temas sempre chamaram a atenção de muitos, muitos usuá-
rios. Como não poderia deixar de ser, o Windows 7 também será 
extensamente compatível com essas modificações. O certo é que 
diversas combinações de cores para o Aero estarão disponíveis. 
Além disso, tudo indica que será muito mais fácil aplicar temas e 
elementos visuais ao Windows.

Esses temas apontam uma reviravolta nos padrões gráficos do 
Windows. Eles são muito variados, alguns coloridos, outros artísti-
cos e alguns muito psicodélicos.

O AutoRun

Por motivos de segurança, este recurso foi desabilitado para to-
dos os dispositivos de mídia não óticos (ou seja, pendrives, cartões 
de memória, discos removíveis, etc). Isto evita uma prática muito 
comum atualmente, que é a utilização do recurso AutoRun para 
a execução de um malware assim que um dispositivo deste tipo é 
ativado no computador. Este tipo de infecção foi responsável por 
quase 20% de todos os registros de vírus durante o ano de 2008.

Com o Windows 7, quando um dispositivo móvel for inserido, 
uma caixa de diálogo diferenciada será exibida para alertar o usuá-
rio.

Integração com o Aero

Os primeiros 10 itens da barra de tarefas podem ser visualiza-
dos através do atalho Alt+Tab com os recursos de transparência do 
Aero. A pré-visualização é exibida em tela cheia.

Windows Media Player

O tocador do Windows Media Player está menor e mais sim-
ples de usar. Com o intuito de ser mais limpo e exigir menos do 
processador, o tocador pode ser executado em uma janela menor 
e mais compacta.

Combinações de temas

Diferentes temas gráficos e de áudio estão disponíveis no Win-
dows 7. Um recurso muito interessante é a possibilidade de com-
binar um tema de áudio com outro gráfico e salvar como um único 
tema.

XP Mode

A novidade que deixou os usuários com expectativa ainda 
maior foi o anúncio do XP Mode, um componente que vai permitir 
a execução de aplicativos para o Windows XP sem problemas de 
compatibilidade com o Windows 7.

Desktop

A área de trabalho do Windows 7 é muito agradável. O visual 
é facilmente relacionado com o do Vista, mas a funcionalidade foi 
amplamente melhorada. A começar pela barra de tarefas, que traz 
o conceito de facilitar o acesso aos programas que você usa com 
mais frequência, e esse conceito é facilmente percebido.

Já é possível perceber na primeira execução os ícones do In-
ternet Explorer, do Windows Explorer e do Windows Media Player. 
Basta clicar com o botão esquerdo sobre cada um desses ícones 
para acessar o programa correspondente facilmente.

No caso de mais de uma janela estar disponível, elas são exi-
bidas em modo miniatura. Cada miniatura pode ser vista tempora-
riamente com o modo AeroPeek, bastando posicionar o cursor do 
mouse sobre ela. Já o botão direito aciona as Jump Lists, ou seja, os 
atalhos para as funções mais utilizadas de cada aplicativo. Trata-se 
de um “Menu Iniciar” para cada janela aberta. Esses são recursos 
melhorados do Windows Vista.

A barra de sistema está mais compacta. À extrema direita, fica 
um pequeno retângulo, que representa a função “show desktop”. 
Ela exibe a área de trabalho quando uma ou várias janelas estão 
abertas simultaneamente. Basta posicionar o cursor do mouse so-
bre este botão. Clicando nele, todas as janelas são escondidas para 
que visualize o desktop com os contornos das janelas para ter um 
panorama da área de trabalho.
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PROGRAMAS E FUNÇÕES - NOVIDADES

O Windows 7 já inclui a versão final do Internet Explorer 8 (as 
versões anteriores do sistema tinham a versão Beta). O navegador 
está com todos seus recursos, incluindo o modo InPrivate (o qual 
não salva histórico, cookies ou arquivos de cache no computador).

O Painel de Controle está com algumas opções adicionadas. A 
principal delas é um novo programa para backup e restauração de 
arquivos.

Há também um painel para preferências de Homegroups, con-
figuração de notificações e um gerenciador de credenciais que ar-
mazena informações de login para conexões remotas e outras op-
ções, mais avançadas, de rede.

Outra opção nova no Painel de Controle é o módulo “Disposi-
tivos e Impressoras”, que é o novo local onde são exibidas informa-
ções sobre todos os componentes externos conectados no compu-
tador. Eles incluem impressoras, scanners, webcams, tablets, discos 
rígidos externos, teclado, mouse e outros. É aqui, agora, que você 
adiciona e modifica as configurações de um dispositivo. Tudo sobre 
todos os dispositivos do seu computador são listados aqui.

MODO XP VIRTUAL

A Microsoft causou burburinho com o anúncio do lançamen-
to do XP Mode, um modo de compatibilidade para a execução de 
aplicativos do Windows XP que sofreram com a inconsistência do 
Windows Vista. Saiba mais sobre este modo clicando aqui para ler 
um artigo explicativo.

Com testes, percebeu-se que o XP Mode terá dificuldade para 
atingir usuários domésticos na época de seu lançamento. Primeiro, 
era necessário ter um processador com tecnologia de virtualização. 
Esses processadores eram produzidos desde 2006, mas ainda não 
atingiam um número grande de computadores.

Abrir o explorador de arquivos

Os computadores com sistema operacional Windows utilizam 
pastas para organizar os diferentes arquivos e aplicativos.

Uma pasta pode conter um ou vários arquivos. Para procurar 
um arquivo específico, você poderá usar um aplicativo especializa-
do como o Windows Explorer. Lembre-se que isto não é o mesmo 
que Internet Explorer.

Clique no ícone que representa o Windows Explorer, localizado 
na barra de tarefas, utilize o atalho de teclado “tecla Windows” + 
“E” ou dê um duplo clique em qualquer pasta da sua área de traba-
lho. Será aberta uma janela do Windows Explorer.

Abrir um aplicativo ou programa
Clique no botão Iniciar e selecione o programa desejado. Se 

você não puder vê-lo, clique em Todos os Programas para ver a lista 
completa. Por comodidade, os aplicativos mais usados possuem um 
acesso direto na barra de tarefas ou na área de trabalho.

Quando você clica duas vezes num arquivo, de maneira au-
tomática o programa predeterminado para este tipo de arquivo é 
aberto.

Apagar um arquivo no Windows

Quando você exclui um arquivo, ele é movido para a lixeira. 
Se você mudar de ideia, é possível restaurar o arquivo para o seu 
lugar original, mas caso desejar excluí-lo definitivamente, basta es-
vaziar a lixeira.

Para excluir um arquivo do computador, você terá opção de fa-
zê-lo de três maneiras diferentes.

Opção 1:
Clique sobre o arquivo e o arraste até o ícone da Lixeira que 

está localizada na área de trabalho.
Opção 2:
Selecione o arquivo que você deseja excluir e clique com o 

mouse direito sobre ele. Um menu abrirá onde você deve clicar 
em Excluir.

Opção 3
Selecione o arquivo que você quer excluir e clique na tecla De-

lete. Se desejar excluir mais de um arquivo, pode selecioná-los com 
a tecla Control (Ctrl).

Atalhos de teclado gerais

Pressione esta tecla / Para fazer isto
F1 / Mostrar a Ajuda
Ctrl + C (ou Ctrl + Insert) / Copiar o item selecionado
Ctrl + X / Recortar o item selecionado
Ctrl + V (ou Shift + Insert) / Colar o item selecionado
Ctrl + Z / Desfazer uma ação
Ctrl + Y / Refazer uma ação
Delete (ou Ctrl + D) / Excluir o item selecionado e movê-lo para 

a Lixeira
Shift + Delete / Excluir o item selecionado sem movê-lo para a 

Lixeira primeiro
F2 / Renomear o item selecionado
Ctrl + Seta para a Direita / Mover o cursor para o início da pró-

xima palavra
Ctrl + Seta para a Esquerda / Mover o cursor para o início da 

palavra anterior
Ctrl + Seta para Baixo / Mover o cursor para o início do próximo 

parágrafo
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https://support.microsoft.com/pt-br/help/12445/windows-
-keyboard-shortcuts

QUESTÕES

01. Ano: 2017 Banca: IADES Órgão: CRF - DF Provas: IADES - 
2017 - CRF - DF - Assistente l - Administrativo 

O recurso Windows Hello do Windows 10 é 

A) um assistente digital que permite realizar tarefas e definir 
lembretes.

B) uma proteção abrangente, incluindo antivírus, firewall, Win-
dows Defender e tecnologias anti-phishing.  

C) uma forma de acessar rapidamente o espaço de trabalho e 
usar o esboço da tela

D) um navegador que possibilita uma experiência de web pes-
soal e responsiva. 

E) uma credencial de acesso sem senha que oferece um modo 
mais rápido e seguro de desbloquear seus dispositivos Windows.

GABARITO OFICIAL: LETRA E

2. Ano: 2017 Banca: UFES Órgão: UFES Provas: UFES - 2017 - 
UFES - Assistente em Administração 

O Windows 10 reintroduziu o botão “Iniciar”, que havia sido re-
movido em versões anteriores do sistema operacional. Por meio do 
botão “Iniciar”, é possível abrir programas instalados no Windows 
10 e ter acesso a outras funcionalidades desse sistema. NÃO é uma 
funcionalidade acionada por meio do botão “Iniciar” do Windows 
10: 

A) desinstalar programas. 
B) ocultar um programa listado. 
C) mostrar ou ocultar arquivos frequentemente utilizados.
D) instalar programas.
E) desligar o serviço do computador.  

GABARITO OFICIAL: LETRA D

3. Ano: 2018 Banca: PROMUN Órgão: Funcabes Prova: PRO-
MUN - 2018 - Funcabes - Escriturário

Analise as afirmações abaixo quanto às funcionalidades e apli-
cações presentes no Windows 10: 

I Por ser um sistema operacional moderno, o Windows 10 só 
pode ser utilizado quando está conectado à Internet; 

II O painel de controle no Windows 10 foi substituído pela as-
sistente virtual Cortana; 

III O navegador de internet padrão no Windows 10 passou a ser 
o Google Chrome, substituindo o Internet Explorer. 

Estão corretas as afirmações:

A) I 
B) I e III
C) II e III
D) Nenhuma das alternativas

GABARITO OFICIAL: LETRA D

4. Ano: 2017 Banca: FGV Órgão: Prefeitura de Salvador - BA 
Prova: FGV - 2017 - Prefeitura de Salvador - BA - Técnico de Nível 
Superior I - Suporte Administrativo Operacional

Na sua configuração padrão, uma das formas de se obter ajuda 
do Microsoft Windows 10 é pressionando

A) a tecla com o símbolo do Windows.
B) as teclas Ctrl da direita e da esquerda, simultaneamente. 
C) Ctrl+Alt+Delete. 
D) F1.
E) F12.

GABARITO OFICIAL: LETRA D

5. Ano: 2017 Banca: FEPESE Órgão: PC-SC Prova: FEPESE - 2017 
- PC-SC - Agente de Polícia Civil

Qual o atalho de teclado do Windows 10 possibilita abrir a ja-
nela do Gerenciador de Tarefas do Windows? 

A) Alt + Esc
B) Alt + Shift + Esc
C) Ctrl + Shift + Esc
D) Ctrl + Alt +Tab
E) Ctrl + Alt + Esc

GABARITO OFICIAL: LETRA C

MS-WORD- 2010

O Microsoft Word é um programa de processamento de texto, 
projetado para ajudá-lo a criar documentos com qualidade profis-
sional. O Word ajuda você a organizar e escrever os documentos de 
forma mais eficiente.

Sua primeira etapa ao criar um documento no Word é escolher 
se deve iniciar a partir de documento em branco ou permitir que 
um modelo faça a maior parte do trabalho por você. A partir daí as 
etapas básicas ao criar e compartilhar documentos são as mesmas. 
As poderosas ferramentas de edição e revisão ajudam você a traba-
lhar com outras para tornar seu documento perfeito.

É um software que une vantagens de um processador de textos 
com os recursos oferecidos pela interface gráfica do Windows. O 
Word dispõe das seguintes características:

- Copia e move fragmento de texto, parágrafos e desenhos com 
o recurso de mouse como Arrastar e Soltar (Drag and Drop).

- Inserção simplificada de gráficos, planilhas e desenhos.
- Variedades de tipos e tamanhos de fontes, incluindo símbolos 

gráficos.
- Criação de estilos e modelos de documentos com formata-

ções predefinidas.
- Visualização WYSIWYG (What You See Is What You Get - O 

que você vê é o que você obtém) o usuário tem a imagem real de 
impressão do documento.

- Destaques de texto como bordas, sombreamento e destaque 
de caracteres.

- Pré-visualização de arquivos sem precisar abri-los.
- Revisor ortográfico incorporado.
- Recursos como cabeçalhos, rodapés, texto multicolunado, 

gerador de índices analíticos e remissivos, editor de macros, ferra-
mentas para produção de desenhos e logomarcas e editor de fór-
mulas matemáticas e científicas.

- Autoformatação de textos e documentos.
- Mala-Direta simplificada, com opção para criação de etique-

tas, cartas modelos, envelopes e catálogos.
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Alterar a cor da letra 

Se você deseja alterar a cor do texto, siga os passos abaixo: 
- Selecione um texto para alterar sua cor e clique na flecha que 

se encontra ao lado do comandoCor da fonte. 
- Vai aparecer uma tabela de cores. Agora, passe o mouse sobre 

elas e veja como fica a nova cor no seu texto.
- Finalmente, clique sobre a cor que você quer dar ao texto.

Formatar texto no Word 2010

O Word 2010 nos oferece ferramentas tais como:negrito,itá-
licoesublinhadopara alterar o estilo dos textos. Além disso, você 
pode escolher seu alinhamento e modificar palavras e textos para 
maiúsculos, minúsculos sem a necessidade de apagar o que você 
tinha escrito. Vejamos como fazer...

Negrito, Itálico e Sublinhado

Selecione o texto no qual você aplicará uma das três opções an-
teriores. Agora, basta clicar em algum dos comandos:Negrito (N),I-
tálico (I)ouSublinhado (S).Observe que a opção que você escolheu 
será aplicada ao texto selecionado.

Mudar para maiúsculas

Para mudar um texto para maiúsculas ou para minúsculas não 
é necessário apagar o texto. O Word 2010 possui um comando que 
lhe permite fazer isso de forma automática. Veja como funciona:

- Selecione o texto que você deseja modificar.
- Clique no comandoMaiúsculas e Minúsculas.
- Aparecerá uma lista com várias opções que podem ser aplica-

das no texto. Escolha a opção que você deseja clicando sobre ela.

Alinhamento do texto

Selecione o texto que você deseja alinhar e clique em uma 
destas opções: Alinhar texto à esquerda,Centralizar,Alinhar texto à 
direita ouJustificar.

Salvar no Word 2010

Para salvar um documento no formato usado pelo Word 2007 e 
pelo Word 2010, faça o seguinte:

Clique na guia Arquivo.
Clique em Salvar como.
Na caixa Nome do arquivo, digite um nome para seu documento.
Clique em Salvar.
Clique em Salvar.
Como salvar um arquivo do Word 2010 em uma versão ante-

rior?
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- Arraste o cursor em formato de cruz até que a forma inserida 
alcance o tamanho que você deseja. Solte o botão do mouse e a 
forma será inserida.

Alterar o tamanho da forma
- Clique sobre a forma para poder selecioná-la. 
- Clique e arraste o mouse a partir de um dos pontos localiza-

dos nos cantos da forma.

Passo 3:
Caso queira rodar a forma, clique e mova o mouse sobre o pon-

to verde (bolinha) que está em cima da forma conforme a figura ao 
lado.

Passo 4:
Algumas formas contam com pontinhos de cor amarela que 

são úteis para alterar seu tamanho. Por exemplo, é possível alterar 
o tamanho das pontas de uma flecha.

Passos para inserir uma imagem
- Posicione o mouse no documento onde você quer que a ima-

gem seja inserida. Clique na guia Inserir que está na faixa de opções 
e escolha a opção imagem. 

´Vai aparecer uma caixa de diálogo que permite buscar o local 
onde a imagem que você deseja inserir está guardada.

- Com um clique, escolha a imagem que você deseja inserir.
- Clique no botão Inserir e observe que a imagem foi colocada 

dentro do seu documento.

Passos para aplicar estilos no Word 2010

Passo 1: Selecione o texto no qual você quer aplicar um novo 
estilo. Na guia chamada Página Inicial que está na faixa de opções 
você encontrará um grupo chamado

Estilo.
Passo 2: Escolha um estilo que você queira aplicar no seu texto. 

Você pode ter acesso a mais estilos clicando na flechinha que está 
no canto inferior do lado direito. Veja que o estilo já foi aplicado no 
texto que você selecionou.

Como inserir cabeçalhos no Word 2010?
Um cabeçalho é um espaço na parte superior de uma página 

onde é possível inserir um texto ou uma imagem que permite iden-
tificar melhor o documento.

Passo 1: Clique na guia Inserir e  em seguida no botão Cabe-
çalho que está dentro do grupo Cabeçalho e Rodapé. Observe que 
parece um menu com várias opções.

Passo 2: Escolha aquele que melhor atende sua necessidade, 
aqui nesta página vamos escolher a segunda opção Em Branco (Três 
colunas).

Passo 3: Na faixa de opções vai aparecer uma nova guia conten-
do todas as ferramentas para realizar as modificações gráficas do 
seu cabeçalho. Observe que o formato do cabeçalho já aparece no 
seu documento do Word 2010.

Passo 4:
Escreva a informação que você quer que apareça no seu cabe-

çalho. Neste exemplo vamos escrever o nome da nossa fundação.
Passo 5:
Quando você tiver terminado de digitar os dados do seu cabe-

çalho, clique na opção Fechar Cabeçalho e Rodapé para sair e voltar 
a escrever dentro do documento Word.
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